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MOÇÃO Nº ________/ 2016
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal




A vereadora que a esta subscreve requer que, ouvida a Casa após tramitação regimental, seja enviada Moção de Congratulação para ASSOCIAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS SENHORA DAS GRAÇAS – AVOSG, parabenizando com seus 30 (trinta) anos de fundação.

JUSTIFICATIVA



A Associação das Voluntárias Senhora das Graças é uma entidade de caráter assistencial e filantrópico que, desde de sua fundação em 03 de abril de 1986, vem desenvolvendo ações de acolhimento e assistência social aos pacientes carentes internados nas enfermarias, maternidade e UTI do Hospital Nossa Senhora das Graças. Contando atualmente com 75 voluntárias; por meio de visitas nos quartos e enfermaria acolhe pacientes e seus familiares com apoio espiritual, doações de materiais (roupas, fraldas e alimentos), enxoval para bebê, cadeira de rodas, exames laboratoriais e medicamentos diversos não disponibilizado pelo Sistema Único de Saúde. A AVOSG tem como missão levar amor ao próximo e minimizar sofrimentos durante o período de internação hospitalar. O trabalho dessas voluntárias é considerado como autenticas “anjo da guarda dos enfermos” por toda sociedade de Sete Lagoas e região; a necessidade de internação seria bem pior para os pacientes carentes sem esse trabalho benevolente das voluntárias. O Poder Legislativo de Sete Lagoas reconhece e tem a honra de congratular com esse valoroso trabalho social desenvolvido pelas voluntárias da AVOSG.
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CAROL CANABRAVA

VEREADORA DO DEM
MOÇÃO 06[image: image3.jpg]



Av. Getúlio Vargas, 111 – 2º andar – sala 202 – Sete Lagoas - MG

(31) 3779 6305 – 3779-6306

gabinete.carolcanabrava@camarasete.mg.gov.br

